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Aos vinte e oito dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois (28/03/2022) às 1 

15h09, deu início, de forma 100% presencial, a reunião ORDINÁRIA do COMUS 2 

(Conselho Municipal de Saúde) no Auditório da Prefeitura Municipal de Jacareí. Dra. 3 

Rosana Gravena solicitou justificativa de ausência. Sr.Cladimar (Mazinho) inicia a reunião 4 

dando sequência a pauta do dia. I) Aprovação da Ata da reunião de 21/02/2022: Sem 5 

nenhuma correção a se fazer, ata aprovda na íntegra por todos os presentes. II – a)) 6 

Aprovação da Requalificação do CEO tipo 1 para CEO tipo3 e credenciamento de 7 

atendimento para pessoas com necessidades especiais junto ao Ministério da Saúde: 8 

Dr. Daniel Pereira, Diretor de Atenção Especializada, apresenta o Dr. Hipólito Júnior, 9 

dentista na Rede e Supervisor da Unidade do CEO – Centro de Especialidades 10 

Odontológicas, que inicia a apresentação: 11 
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   18 
Sr. Adenilson parabeniza a apresentação, diz que acompanhou o serviço e os avanços desde 19 

o início. Dr. Hipólito agradecee diz que quando se faz o que gosta o sucesso é sempre 20 

garantido. Sra. Eliana Sant’ana fala que é fruto de um grande trabalho e que os avanços se 21 

dão devido a um bom governo. Sr. Claudimar (Mazinho) coloca a pauta apresentada para 22 
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aprovação. Aprovada na íntegra por todos os presentes. II – b) Ações do Programa Saúde 23 

da Mulher: Dra. Marilis Cury, Diretora de Atenção Básica inicia a apresentação: 24 
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29 

30 

31 

 32 
II – c) Intermato de Medicina – Ganhos para a população e qualificação da Rede:  33 

apresentação dos slides pela Dra. Marilis: 34 

                                
               

                                
        

                               
              

                            
               

                                   
     

                                             
                                    

                                     
                                    



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº5.888 DE 23/10/14 
 

 

  35 

  36 

  37 

  38 

                                 

                           

                   

                                        

          

                                                                              

                                                         

                                                                         

                                                                           

            

                                                                              

                 

                                                                                      

                                                                                 

                                        

          

                                                                              

                                                         

                                                                         

                                                                           

            

                                                                              

                 

                                                                                      

                                                                                 

                         

               

                    

                   

                  

                

                     

                   

             

                           

                           
                                     

                               

                       

                        

                   

                

                                                     

                

                        

                       

                                      
                                           

                          

            

                                                                         
                                                              
        

                                                      
                             

                                                               
                                                          

                                       



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº5.888 DE 23/10/14 
 

 

  39 

  40 
Sra. Eliana Sant’ana questiona porque não tem alunos nas Unidades do Santa Cruz dos 41 

Lázaros e Vila Zezé. Dra. Marilis informa que as instituições exigem que para a formação 42 

dos alunos, as Unidades sejam de Estratégia de Saúde da Família para um atendimento 43 

mais resolutivo e para que o aprendizado do aluno seja mais interessante. Sr. Adenilson 44 

pergunta se na ausência do médico perceptor, os alunos podem fazer os atendimentos. Dra. 45 

Marilis informa que não. Sr. Jair Ribeiro comunica que os alunos acompanharam os 46 

atendimentos realizados pela Equipe do Consultório na Rua e que foi uma experiência 47 

muito bacana tanto para equipe quanto para os pacientes que gostaram muito. Dra. Marilis 48 

Cury reforça que  é sempre bom ouvir elogios, que a pretensã da Humanitas é estender 49 

estes atendimentos dos alunos junto as especialidades e Melhor em Casa, informa ainda 50 

que os alunos precisam cumpri 30% do estágio na Rede Pública de Saúde e que é uma 51 

vivência mujito rica. Sr. Adenilson coloca que é muito importante relatar as experiências 52 

destes serviços junto ao SUS, e que também se faz necessário uma provocação junto aos 53 

serviços privados. II – d) Resultados da Campanha de vacinação da COVID nas 54 

Escolas:  55 
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   56 

  57 
Dra. Marilis informa que a cobertura geral do município  das crianças en tre 05 (cinco) 58 

anos ou mais, é de 92,7% entre 1ª e 2ª dose. Os resultados são frutoa dos esforços entre as 59 

Secretarias de Saúde e Educação, que domingo (27/03/2022)  todas as  Unidades de Saúde 60 

foram abertas para a vacinação da gripe influenza  e COVID19, cujo  público alvo foram 61 

os idosos de 80 anos ou mais. As Unidades seguem vacinando, realizando também a 62 

vacinação nas residências aos pacientes acamados. O resultado da Campanha do dia 27/03 63 

foram: 834 (oitocentos e trinta e quatro)  usuários vacinados contra COVID19 e 199 (cento 64 

e noventa e nove) usuários vacinados contra a gripe influenza, totalizando 1033 (um mil e 65 

trinta e três) vacinas aplicadas. Dra. Marilis solicita aos Conselheiros que reforcem junto 66 

as suas Comunidades a importância da vacinação, pois este é um período de doenças 67 

respiratórias e que devemos estar todos imunizados, principalmente crianças e idosos. Sr. 68 

Adenilson concorda com a responsabilidade dos conselheiros, parabeniza a Secretaria de 69 

Saúde pelo trabalho e as equipes por levarem a vacinação até as escolas e as residências 70 

dos pacientes de difícil locomoção. Sra. Raquel reforça o trabalho das equipes de saúde 71 

nas campanhas realizadas junto as escolas e acamados, ressalta a importância das parcerias 72 

com as demais Secretarias e órgãos públicos e também a necessidade de orientação e 73 

esclarecimento para a população quanto a segurança e efetividade das vacinas. Sr. Jair 74 

Franciso solicita informações com relação das medidas que as Secretarias vêm tomando 75 

com relação aos pais que não permitem que seus filhos recebam as doses da vacina. Sr. 76 

Claudimar (Mazinho) esclarece que as crfianças não vacinadas são relacionadas e as 77 

informações são passadas ao Conselho Tutelar do município para que asw medidas 78 

cabíveis sejam tomadas. Encerrando a apresentação, Dra. Marilis informa que o município 79 
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recebeu prêmio, onde somento 09 (nove) municípios do Estado foram contemplados pelo 80 

Projeto desenvolvido pelos profossionais da Atanção Básica para a diminuição dos índices 81 

de Mortalidade Infantil no município. II – e) Apresentação Cidade Saudável – 82 

Programas já identificados: II – f) Outros Resultados Cidade Saudável e II -g) 83 

Diagnóstico sobre Idoso: Sra. Sanmya Feitosa Tajra, Assessora de Gabinete e Márcia 84 

Regina, Supervisora da Unidade CRESCER farão a apresentação: 85 
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  105 
III – Expediente do dia: a) Atualização dos Dados COVID19: Sr. Fábio Prianti, Diretor 106 

da Vigilância em Saúde, inicia a apresntação via online:  107 
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  112 

   113 
III – b) Informes: Sr. Paulo Roberto Rosa informa que o Setor de Transporte Ambulatorial 114 

à partir de 04/04/2022 estará atendendo em novo endereço: Rua Olívio Vieira da Rosa, n° 115 

260 – Jardim Santa Maria (antigo Ponte Preta). Sr. Jair Francisco questiona se está previsto 116 

um local para embarque e desembarque de pacientes na região central, o que facilitaria a 117 

locomoção dos pacientes. Sr. Paulo Rosa informa que já está sendo providenciado. Sr. 118 

Adenilson reforça a necessidade em providenciar um local mais central para que os 119 

pacientes não sejam prejudicados. Dra. Aguida Elena, Secretária Adjunta, informa que o 120 

setor contará com o apoio logístico das Unidades de Saúde para o agendamento de carros, 121 

garantindo assim, uma retaguarda ao serviço. Sr. Adenilson solicita que a comunicação 122 

entre Unidades e o Setor de Tansporte Ambulatorial sejam reforçados. Sr. Claudimar 123 

(Mazinho) diz que o local fica longe para alguns, porém, perto para outros. Sr. Jair Ribeiro 124 

pergunta sobre o que será feito no terreno que atualmente abriga os carros do Setor de 125 

Transporte. Sr. Paulo Rosa informa que o terreno pertence ao IPMJ – Instituto de 126 
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Previdência do Município de Jacareí, e que a Secretaria de Saúde estará devolvendo. Dr. 127 

Daniel Freitas informa que no dia 30/03/2022 no horário das 08h00 às 17h00  a Secretaria 128 

de Saúde estará realizando a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, de maneira 100% 129 

online, informa ainda que os Conselheiros são membros natos para a Conferência, porém 130 

é necessário que façam as inscrições que ainda estão abertas, para que assim, os grupos 131 

sejam divididos de forma paritária. Sr. Claudimar (Mazinho) informa que as Eleições 132 

Complementares para os Conselhos Gestores das Unidades que ainda estão incompletos, 133 

estarão acontecendo em 30/05/2022 e solicita o apoio de todos os Conselheiros, reforça 134 

ainda aos presentes que quando algum informe for trazido para a reunião, é necessário que 135 

avisem antes do início da mesma. Informa que a sugestão de pauta enviada para esta 136 

reunião não se tratava de pauta, mas esclarece que o alagamento da UMSF Igarapés se deu 137 

devido as fortes chuvas na região e também devido a um córrego que passa atrás da 138 

Unidade que transbordou. Dra. Aguida Elena informa que foi realizado um 139 

redimensionamento nas UTIs COVID19 da Santa Casa devido a redução no número de 140 

casos, informa que a im pressão que se tinha era que durante esses dois anos de pandemia,  141 

a saúde só tratou COVID19 e a reunião de hoje, mostrou que muito se fez em outros 142 

serviços, mutirão de cirurgias para a diminuição das filas, etc. O atendimento COVID19 143 

ainda continua na Santa Casa, mas o volume de atendimento está bem baixo. Sr. Adenilson 144 

disse que solicitou pauta referente a UPA Dr. Thelmo mas a solicitaçãol não foi colocada. 145 

Sem mais informe a reunião é encerrada pelo Presidente Claudimar (Mazinho). 146 

Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz Siqueira de Melo (Mazinho) – Presidente  147 

do Conselho, Karina Conceição dos Reis Costa – Vice – Presidente do Coselho, Jair 148 

Francisco dos Santos, Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, 149 

Carlos Felipe Sepinho Apparecido, Geraldo de Faria Cardoso, Aguida ElenaB. F. 150 

Cambauva, Marilia Sangion, Marilis Bason Cury, Rebeca Thome Conceição Ferreira, 151 

Dirceu Mascarenhas Sobrinho, Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís Ramos Fonseca 152 

e Raquel Gomes de Souza, Convidados e Ouvintes: Márcia Ferreira Leite Pereira, Carlos 153 

Henrique Gonçalves Vilela, Angela Maria Souza Gomes, Luiz Guilherme Amâncio, Ana 154 

Maria Bortoletto, Marcia Regina dos Santos Rosa, Sanmya Feitosa Tajra, Paulo Roberto 155 

Rosa, Daniela Mota Hespanha, Maria de Fátima Cruz dos Santos, Cibele V. Candia, 156 

Hipólito Oliveira Júnior e Daniel Freitas Alves Pereira. Nada mais a contar, eu Célia 157 

Regina dos Santos, lavro a presente Ata. 158 


